
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO Nº 151/2023
REF. PROJETO DE LEI Nº 151/2023

“Autoriza o Poder ExecutivoMunicipala conceder
subvenção social complementar às entidades
assistenciais conforme especifica e dá outras
providências. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, O Projeto de Lei em

referência, de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder,
fundamentadamente e nos limites das possibilidades financeiras, durante o mês de

dezembro de 2023, à concessão de subvenção social complementar para cobrir despesas
de custeio das seguintes entidades privadas de caráter assistencial, sem finalidades
lucrativas, nos seguintes valores respectivos, sendo recursos financeiros oriundos do

tesouro municipal, a saber:   
  

                         
 

  
 
 
                       [o Nº ENTIDADE (OSC) | ORIGEM VALORCOMPLEMENTAR

ORDEM | DE ATÉ

01 INSTITUTO DO PROGRAMA AUXÍLIO E| MUNICIPAL R$ 50.000,00 
INTEGRAÇÃO SOCIAL — PAIS, associação
civil de caráter humanitário e sem fins
lucrativos, com vinculação ao serviço de
proteção social especial de alta complexidade |

(Resolução CNAS 109/2009), concernente a

acolhimento institucional para crianças e

adolescentes na modalidade de ABRIGO
INSTITUCIONAL, regularmente inscrita no

CNPJ do MF sob o nº 10.262.686/0001-42,
com sede na cidade de São Pedro — SP à Rua

Emesto Augusto Paschoaloto, nº 55, Bairro
Horto Florestal, declarada de utilidade pública
conforme Lei Estadual nº 17.256, de 17 de

março de 2020, com inscrição junto ao

CNEAS, inscrição municipal nº 10.095/2011,
inscrição no Conselho Estadual de Entidades
CRCE nº 0744/2015, SEDS/PS nº 7.809/2013,
regularmente inscrita no CMDCA e n CMAS

sobo nº 05

02 CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO,
com sede na Rua Joaquim Teixeira de Toledo,
1.026, Centro, São Pedro/SP, associação civil
de direito privado, de natureza filantrópica e

Lo caráter assistencial, sem fins lucrativos, com

ESTADUAL

|

FEDERAL R$0,00

    MUNICIPAL R$100.000,00

ESTADUAL
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de ambos os sexos em situação de exclusão
social, e atividades afins, inscrita no cadastro
nacional de pessoas jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº CNPJ 44.820.066/0001-01,
declarada de utilidade pública Estadual
conforme CJC nº 1.539/2019, credenciada
desde 2006 junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social — CMAS sob o nº 04,

credenciada junto ao CNEAS

03 LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO, com sede| MUNICIPAL R$50.000,00
na Rua Padre Aurélio Votta, nº 07, Nova São
Pedro, São Pedro/SP, associação civil de
direito privado, de natureza filantrópica e '

caráter assistencial, sem fins lucrativos, com '

vinculação ao serviço de acolhimento de
adolescentesentre 12 e 18 anos em situação de

vulnerabilidade social, e atividades afins,
inscrita no cadastro nacional de pessoas
jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº
CNPJ 51.059.863/0001-75, com inscrição no
CMDCA; inscrição no Conselho Estadual de
Entidades CRCE 2.956/2012, de acordo com O

Decreto Estadual nº 57.501/2011; credenciada
desde 2012 no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS sob o nº 06; com
cadastro na Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social — SEDS/OS

4326/1986, credenciada junto ao CNEAS

04 CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE| MUNICIPAL R$50.000,00
TOLEDO”, com sede na Rua JoaquimTeixeira
de Toledo, 1.098, Centro, São Pedro/SP,
associaçãocivil de direito privado, de natureza
filantrópica e caráter assistencial, sem fins
lucrativos, com vinculação ao serviço de
acolhimento em regime de semi-internato de

crianças de 02 a 12 anos € atividades afins, |

inscrita no cadastro nacional de pessoas |

jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº
CNPJ 49.628.704/0001-00, com registro no
Conselho Nacional de Serviço Social sob o nº
25.859/66; inscrição no CEAS sob o nº |

|

 
     

 
1.315/85: declarada de utilidade públicafederal
(Lei nº 50.517/99), de utilidade pública
Estadual (Lei nº 8.548/93) e de utilidade
pública municipal (Lei nº 561/64), credenciada
desde 1993 no Conselho Municipal de
AssistênciaSocial - CMAS sob o nº 8.742

    
  

     
   

    MUNICIPAL R$120.000,00 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na Rua

Odila Vaio, 13, São Judas, São Pedro/SP,
associação civil de direito privado, de natureza
filantrópica e caráter assistencial, educacional,
cultural, de saúde, de estudo e pesquisa,
desportivo e outros, sem fins lucrativos, com
vinculação ao serviço de promoção e

         
MUNICIPAL —

ENSINO
ESPECIAL

ESTADUAL

R$80.000,00        
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pessoa com deficiência desde a concepção até

a velhice, com prestação de serviços de apoio
às famílias e atividades afins, inscrita no
cadastro nacional de pessoas jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nº CNPJ
96.511.456/0001-95, declarada de utilidade
pública conforme Lei nº 2.185/98, credenciada
desde 2012 no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS sob o nº 03, com
cadastro na Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social — — SEDS/PS
5038/1998, inscrição no Conselho Estadual de
Entidades CRCE 0527/2013. Certificada como
Entidade beneficente de assistência social pelo
Ministério de Desenvolvimento Social,
conforme Portaria nº 123/2018, item 18,

credenciada junto ao CNEAS.
      

+

$ 1º A Subvenção Social complementarde que trata o caput deste artigo
deverá complementara subvenção autorizada pela Lei nº 4.402, de 16 de dezembro de

2022, e o efetivo repasse dependerá da assinatura de instrumento aditivo ao termo de
colaboração ou fomento firmado entre as partes, observado o disposto na Lei Federal nº

13.019, de 31de julho de 2014.

Art. 2º A presente lei autorizativa de despesa perfaz mero ato formal
orçamentário previsto nos Arts. 4º, 1, “f” e 26 da Lei ComplementarFederal nº 101/2000,
de modo que não cria obrigações para O Poder Público e não gera qualquerdireito
subjetivo material em favor das entidades, ficando a transferência de recursos
condicionada à discricionariedadedo Gestor Público, assim como à existência de recursos

orçamentários efinanceiros.
Art. 3º Ficam mantidos e reiterados os integrais termos da Lei nº

4.402/2022, em especial o disposto no $ 2º do Art. 7º da referida norma legal.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 22 de dezembro de 2023.

Adi de Jesus
Presidente da Câmara  
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